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PROCE§§O ADMINTSTRATM N" 0003 1.202' I 0 I 6/000 I -08

CONTRATO ADMINISTRATiVO
2o25llll000l, QUE FAZEM ENTRE Sl A
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.'ÀVENTO,
GEsTÃo ADMIMSTRATIVA E NOVAÇÀO
TECNOLÓGICA E A EMPRESA «XçALVES
SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADT»

O MUNICÍPIO Of CnafEÚS, pessoa jurídica de direito público, inscriúo no CNPJ n'
07.982.036/0001ó7, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20. cenro, CrateúíeE rtnvés da

SECRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTAO ADMIMSTRATTVA E
INOVAÇÀO TECNOLÓGICA, neste ato represenradâ pela respectiva Sccraária Sra. TI-IAIS

XMENES RODRICUES FERREIRÀ aqui denominada de coútratanle, e alo ottro hdo a

Emprcsa GONÇ.ALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, esubelesidl oa Av-
Waüington Soares, 55, salas 304 e 305, 3" andar, Edson Queiroa CEP 60.81 l -3 4l.Ffldazatcf.
inreritâ no CNPJ/N{F sob o n' 38.662.785/0001-30, neste ato representada pelo(a) 5Í (r) SAULO
GONÇALVES SANTOS. brasileirq advogado, inscrito na OAB/CE sob n. 22.2t1, tecídente e

domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, apenas denominada de contratada, tendo eflr vií. o que

§onsta no PÍoc€sso administrativo n' 0003l.2025l0l6lcnDl{8, e ern observrinch b ditgodçOes

da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celeb,rar o pÍesente Termo de Contralo. dxorrenre do
Processo de lnexigibiü<lade Eletônica n" INEX038I,üíSFGA mediafic rs cLuÍ as e

eotrdições a seguiÍ enunciadas:

CúUSUIÁ PRtrUEIRA . DO FUNDAMENIO LEGAL
l.l. O presenre Contrato é proveni€nte da INEXGIBILTDADE DE LICÍTAçÃO N'
INEX03E/2025-SPGA, fundamentada Art. 74, inciso III. alinea "e" da Lei Federd d 14.133/21,

c/c An. 2o da Lei Federal no 14.039 de 17 de agoso de 2020.

1.2. O pÍesente contrâto, com nâtureza de útulo executivo extrajudicial, nos teruor dot Íl§. 781

e ?E4. inciso II do Código dc Processo CiüI" okiga as partes e também seus guoes«er elelivos

em todes Es obrigEçôes aqü rssumidas.

CLÁIISULA SEGUNDA. Do oB,ETo
l, l. Constitui objeto do pÍ€sente conÍato, a CONTRATAÇÂO §ERVIÇOS
ADVOCATICIOS TECNICOS E ESPECIALIZADOS EM PROPO§íTURA E
MONITORAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL VISANDO A RESTITUIÇÂO DE VALORES
INDEVIDOS RECOLHIDOS, COM FLTNDAMENTOS NA CONSTITUIÇÀO FEDERAL E
NA JURISPRUDENCIA ATUAL DO SUPREMO TRIBLNAL FEDERAL. 

'L'I{TO 
A

SECRETARLA, DE PLANEJAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA E IIIÚOVAÇÀO
TECNOLOGICA SO MI.JNICIPIO DE CRATEUS-CE.
2.2. O objeto do presante instrumento é a recuperagão do lmposto de Renda Relido na Fonte,

equivocadanente rcpassado à União, quando, na realidade, deveria ser destinado ao Muticipio,
confoÍme o aÍtigo 158. inciso I, da Constituição Federal de 1988. A argumeÍrtaçãs r rPoia na

aa

URÁ l

Rur Gaterie Gentil Càrdoso. 20 - CentÍo, ó3.700-ooo



(}. CMTEÚS

inteÍpÍÊtüçto do STF no Terna I l3Q especialmente no que diz respeito à incidàrb do tributo
sobre pagrmentos efetuados por municipios, suas autâÍquias e fundações a p?íâoâí ftricas ou
jurldicas contratadas para fornecimeato de bens ou serviços.

CI.ÂUSULA TORCETRA. Do vAI,oR E F0RMÂ DE PAGAMENTo
3. L O valor estimado de créditos a recuperar em favor do Município é de R$ 8.151 ,t3229 (oito
milhÔes, cento e cinquenta e um mil, oitocertos e trinta e dois reais e ünÍe e nove

ec tâvos). sendo dêvidos s título de honoúrios advocatícios contrah8is a pÍopo(çâo de RS 0.l5
(quinze centavos) para cada R$ I,00 (um real) recuperado aos Cofies Municipais.

3.2, Ern razão dos sewiços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão pagior ao
CONTRATADO honorários advocaticios na proporção de [il$ 0, t 5 (quinze centavot d€ Íeal) para

eâda R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Mrmicipais.

§ 1o - O pogamento dos honor.irios s€ daÍá na hiÉtese de efetiva recrpera@ de vdorcs aos

eofrcs Municipais.

§ 2u - Caso os valores gfctivamente recuperados aos cofres públicos sr.rperern as estimativas
iniciais, os honorários advocaticios serão ajusta&s proporcionalmente, observardo+g a mesma
razâo estabelecida no caput desta cláusula, de RS 0,15 (qúnze centavos) para csda RJ 1,00 (um
red) êfetivamente ÍÊstituido ao Município.

§ 3u - Autoriza-sc, dcsdc jâ o destaque dos honoráÍios conraoais na hipótese de rcodimto dc
valsrts através dc Prccstfuio dou RPV, na forma prescrita no art- 22, § 4", «la Lei Nâ t.906/ 1994.

.-

ITF,U DESCRIÇÃO SUCTNTÂ ITO
OE'ETO

UNIDÀDE DE
FORNECIMf,

t{To

VALOR.
PERCE
NTUAL

VALOR
PRf,VISTO A

SER
RECTJPERAD

o (Rs)

VAU'BTOÍÁL
LrMrrS frflüANDO

DE ?AEA ÉNTO
nt)

I

(DNTRATAÇÂo sÉRvrcb-
ADVOCANCIOS TECNICOS E
ESPECIALZADOS EM
PROPOSITI.JRÁ E
MONITORÂM ENTO DE AÇÂO
JUDICI,AL VISÀ\DO A
RE§TITUÇÃO DE VALORE§
INDEVIDOS RECOLHIDOS. COM
FUNDAMENTOS NÂ
«)NSTITUIÇÀO FEDERAL E NA
ruRISPRUDENCI,À ÀTUAL DO
SUPREMO TRJBUNAL FEDERAL.
JT'NTO A SECRETARIA DE
PLANETAMENTo. GEsTÀo
ADMTMSTRÂTIVA E
tNovAÇÃo TECNOLOGTCA SO
MUNICIPIO DE CRÂTEUS4E

HONORÂRIO t59',o
R$

8.151.832.29
Rt I 222774.U

O ob3*iro é r rEcup€rsção rb lnposto de Rcrda Raido Da fonte. çquirocádsnctrtc rcps§ádo à Utilo. çado. na
ÍÉdidda. da\'ctri. s.Í dcstiÍlrdo âo Municipio, conforme o úrigo lst- inciso l- ds Constiüiçâo Fodêd & 19t8. Â
ügumfitaçào sê ápoia üa htcrprÊtssio do STF úo Teíia 1130, €§pcçial$cnte no quc diz Ísspcito à itrÍlórsr. do tributo
mbrB p{trnEobs efetüados por municipios. §las aurrquias e fuad4ôes a pêiso6 fisicG ou júrílicÍ aoÍíld!| parô
foÍneêimanto dê bsrs ou ren.iool.
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§ 40 - Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de RÍ t,|J1.832,29
(oito tnilhões, celto e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e doís reais e vinle e nove

centavos), sendo deütlos a únrlo de honorárim advocaticios contranrais a pÍopoíçôô dc RS 0.15

(quinzc centavos) para cada R$ 1,00 (urn rcâI) Í€cup€Íado aos Coftes Municipaír.

§ 5o - Os valores mencionados no panágrafo anterior são meÍameÍte estimatívot. ÍêsÍfltdo sua
Íixaçâo final a partir da fase de liqúdação/cunprimento de santença.

§ 60 - Os hononirios de sucurnbência eventualmerte âÍbítÍados são deü&s à COVTRATADÀ
nào havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

4. l. O presente contreto seú por escopo. terá ügência de 12 (doze) meses, coÍrÍador , ltaÍtiÍ da

data de sua assinatura. e terá sua rigência aúomática e sucessivamente
independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caprí doAí. I I I,
da Lei n" 14.133/202l.Conforme preústo nestâ Cláusula. as obrigações assunider pclat partes se

estenderão até o trânsito em julgado da dananda e o efetivo ingresso das receilás Í09{pcÍ6das aos

Cofrcs Mrmicipais.

4,2. A execuçâo dos senriços advocatícios técnicos e especializâdos lerá inicio no plzo rnáximo
de 48 (quarcnta e oito) hons após a assinatura do contÍato e seguirá o cronograma de diüdades
defmido pela Contatada no periodo de 12 (doze) meses.

C,[ÁUST,LA oLIINTÂ DA EXECITCÃO E DO ACOMPAN*}I4!|EIÍ[O DO
CONTRATO
5,1. Os serviços advoceticios especializados deverÀo ser pÍestados conforme a FoPoía da
(:ofltr8tads. parle integrante deste insaumento, respeitando as diretrizes ctÍaHcei(b pela
Contrutante, ê obscÍvando as normas legais aplicáveis, em especial a Lei n" l4,B!lNZl.

PrÉgrrfo Primeiro - O Contrato deverá ser executado fielmente, em estritâ coúfir.midade com
as clâusulas avençadas e a legislação ügelte, respondendo a Contratada por qualqueÍ
inadimplemorto ou inexecução total ou parcial dos serviços contratados. podado ce alícadas
sanções a&ninistrativas, civis e contratuais cabíveis, conÍorme previsto na legis§âo ryli*óvel.

PrrÁgrafo Segundo - A execuçào dos serviços será acomparüada e fr*dizú por
reprcs€ntantes formalmente desigrrados pela Conüatante e pela Contatada, ot f,4ít lcriio a
responsabiüdade de verificar o cumprimento das obrigações contratuais, bem crrnp dc rnalisar
os rclstórios e docnmentsções opÍesentadas no oÚso da prestâção dos s€rviços.

Prrágrefo Terceiro - A Contratada deverá mânter a Coltratante regularmente ínfonnada sobre

r evolugâo dos serviços e o sndamento processual, por meio de relatórios pcriódieor. reuniões
técnicss e esclaÍeçimertos sempre que solicitado, garartindo toal tansparêncb nr eÍ6ução
conaetual.

PrÍlgrefo Qusrto - Evenürais necessidades de ajustes na execução dos sewiçor, decoreoes de
exigàrcias jüiciais, a&ninistrativas ou de ordem tecnica deverão ser formalmeüc 9§úúnicadas
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c rnrlisedrs p€ls Contratante, garantindo a @uaçáo da p{estação do serviryo p idcresse
público.

Panlgrafo Quinto - O descumprimento de qrulquer obígaçõo assumida pela eoncmrd4 que
compmmetÂ I correta execução do objeto aontratado, sujeitrá a mesma à penaliladel pevistas
ncstc cont?to e na legislação ügeÍte, sem pejuízo das demais medidas aduini*raivas c
judiciais cabiveis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBn,IGACÔEs DAS PARIES
ó,1. Slo obrisrcõe do Escritório:
a; executar os sewiços licitados dentro dos pa&óes estab€lecidos pelo MLINICjPIO, dc acordo
com o especificado neste termo, observando ainda todas as nonnas técnicas que el'enÍuslm€nte
regúem o fomecimerto, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos dc§6rrô'íícs do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçâo aqú estabelecida;
b) assunir a responsabilidade pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e quúÇrcÍ ônus de

origem federal. estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais oo crlrÚrdiciais,
s€jãn tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais resútantes da execuçitro do eootruo que

lhes sejam imputáveis, inclusive com Íelâgão a teÍc€ims, ern tlecon'encia dos seruçor:
c) E Íepsrü, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em prte. o újao do
§onústo eÍn que se veriícarem víciot defeitos oü incorreções;
d) responsrbiüzat-se pelos danos causados díretame e âo MUMCÍPIO ou e lcÍceiÍos,
deeontntes de sua culpa ou dolo na execução dos serviçoq nâo excluindo ou rcduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçào ou o aconpaúanento pelo órgão inreressadol
e) indicar prepostq aceito pela Administraçâo, para repÍ"sedáJo na execuçâo do oontrrto. As
dccisõcs c proüdências que ultrzpassaran â cornp€tência do representante do colúaúedo deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo luíbil para a adoção das medidas convemsrcs;
0 executar os serviços dc forma a não compÍometer o fincionsmento dos rrv(;os do
MUNICIPIO:
g) nào sendo aceilos os serviços que estiverem em desacordo com as especificaçõer eorrtantes
dese instnrmento, nem quaisquer pleitos de faturamentos exraordinários sú o Fícno dc
perfeito frmcionanento e conclusão do objeto cafltratado:
h) prcstar os esclarecimcntos que forem solicitados pelo MLNICiPIO. cujas rec{rnções se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICiPIO, imc&arneitc c por

escÍito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do conÍato;
l) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICiPIO, no tocante a realizaçâo dor rcniços,
ássim como ao cumprimento das obrigações p,reúsus nesrc lenno de Íeferência;

l) pmra todos os mcios necessários à garantia da plena opcracionatidade do forrcimento,
lnelusive considerados os casos de grwe ou paalísação de qualqueÍ nahrÍeza;
k) comuniou imediâtsnente âo ML'1üCiP|O qualquer alteração ocorrida no endq'ipço' conta

bancária e ouros julgáveis necessáíos para recebimento de conespondência;
l) possibilitar ao MUNICiPIO efetuar üstoria nas suas instatações, a fim de verificar as

condiçôes pam úendimcnto do objeto contr-atual;
m)respeitrr e fazer ouarprir e legislaçâo de segurança e Finanças no trabalho. pÍevistÀs nas

normas regulamc ador$ pcrtinÊntes;
h) msnter, sú as penes da lei, o mais completo e absolúo sigilo sobne ryairqug dados'

informações. docunertos, especifica@es técnicas e camerciais dos materiais do MUlilClPlO' de

que venha a tomar múecimento ou teÍ açesso. ou que veúam a ser codiâdóÉ, s€jaÍn

felôcionsdos ou !ào com o fornecimento deste objeto;
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o) mântü durante a ügência do contrdo. todas as condições de hsbilítaçâo e qalificaçâo
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorr€u o preserúe ajuste, nos tcrmor do An. 92,
lnciso XVl, da Lci n" 14. I 33/21, que será observado, quando dos pagamentos à COIIúTRATADA;
p) loda e qualquer tipo de autuação ou ação qu€ velha a sofrer em decorÉncia dr erocuçâo ern
qucstào, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo tros §aros que
cnvoh'an eventuâis decisões jrdiciais. eximindo o MUNICIPIO de qualquer rolídriedrde ou
rcsponsabilidade;
q) todâ e qualquer multa, indenizaçâo ou despesa imposta ao MUNICÍPIO p<ir ruroridade
§ompetente. em decorrênoia do descumprimento de lei ou de regulamento a scÍ o6ícÍvado na
exccuçâo dos serviços, dcsdc que deúdas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICiPIO,
que ficaná de plcno diÍáto. aúorizada a descontar, de qualquer pagamento deúdo ro fonrccedor,
o valor correspondente;
r) A prestação dos serviços jurídicos podení ser realizada, total ou parcialnale. de forma
temota" mediante o uso de meios eletrônicos adequados e seguros, tais coÍno vidcoconfcrencias,
e-mrils. sisteínEs de pcticionamento elerrônico, plataformas digirais e outÍo, irs&m€ntos
tecnológicos que permitam a comunicaçâo eficiente entre o escritório 9olír*16do e a
SECRETARIA MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÀO ADMIM§TB/ITIVA E
INOVAÇÂO TECNOLÓGICA do Mt,NtCÍPÍo, bem como o regular oeômpüúàn€]lto
processual perane os orglos do Poder Jurlicirádo e da A&ninistr-açâo Pública.
r) A atusção Íemota nâo prejudicará a qualitla«le, a tempestividade ou a eficiêrcir dor scrviços
prestados, devendo o escritóÍio contr&tado manter canais peÍmanentes de comuritrçlo com os
gestores publicos, gúsÍtíndo a continuidade do acomlnnhamento e da execu@ dll áiúdades
pÍevislâs nêstc contÍato.
6.1.1. A ausência ou omissào da fiscalização do MI-,NICIPIO não eximirá o fomesedor das

rcsponsabilidades previstas neste teÍmo de rderfuciq
ô2. A falts de quarsquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contrdsdo, ttio podcrá ser

alegada como motivo dc força maior paÍa o âúaso, má execução ou inexecução doi rrviços
objeto deste contrato e nâo a eximiÉ das penalidades a que está sujeia pclo não q{ryÍimênto dos
prazos e demais condiçô€s estabelecidê".

63. Sào obrisecíca do CONTRATANTE:
r) PêÍmitiÍ ao pessoal da contratáda, ac€sso ao local do serviço, quando necer&io" derde quc

obxwadas às normas de segrrrança;
b) EftnraÍ os pagsmentos deüdos nas condiçôes estab€lccidas neste pmjao bádcr/Termo de

RcferÊncia, após o cumprimcnto das fonnalidades legais;
c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
d) A comunicação imediate à CON'1,-IIATANTE quanto a possiveis dificuldades nt €xegl{ão do
contrâto:
e) A prcstsçâo de informações e esclarecimertos necessários à execuçâo do otfeto ou qll€
veútn a ser solicitados pelo representante da Contatada;

$ O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitandoo caso não cíeja de ccordo
eom es especiÍicaçôes tÍszidas neste TeÍmo:
g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratadâ referente a qualqucr afteroção ou
incgularidade na execução deste Contrato;
h) A mlicitação de esclrecimeato, correção e solução de incoerências, falhâr ü ôvcntuais

omisões conststedâs em seus úabalh6. sern ônus adicional para a CONTRATANTE,
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do crr*rrancnto do

contrato e que forun julgadas como necessárias à conclusâo do processo <ic dc$propriação e
indanização:
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l) Os esclarccimentos de condiçôes excepçionais alhcir r ertc termo.

6.4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
6.4.1. Análise Estrrtégica Preliminar
6,4.1.1. Realizar o levôntamento docurnental e normativo inúspersável à adequado irctuçâo da
demanda mediante requisiçào de documenros junto à SECRETARTA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, cÊsTÁo ADMIMSTRATIVA E INoVAÇÀo TECNOLÓEICA do
Municipio de CÍateuslcE, tais como registros contrábeis, comprovantes de releçfu .lo IRRF,
exüstos de Íêpâsses e dcmais informações fiscais correlatas.
6.4. I -2. Proceder ao estudo da legislaçâo federal aplicável, com destaque para o rrígo l5t inciso
I, da Consituição Federal, e para a jurisprudência firmada pelo Supremo Tíhmd Federal no
Tema I 130 da Rep€Ícussilo Geral, a fim de anbasarjuridicunenle a tese de tituhÍidrde noicipal
soke os valores de IRRF.
ô-4.1.3. Elaborar diagnóstico juridico-financeiro com a idertificação dos morüffis dc IRRF
indeüdamente transfcridos à União. acomparúado de parecer tecnico que avalíc r víabilidade
juridier da prctcnsão c fundamcnte a consruçitro da tese a ser susentada jdicialmcoÍe.
6,4,1,4. Defrnir E estÍslégis processual a ser adolada, considerando o foro cornpdeme, a üa
processual mais adequada e os €l€mentos tecnicos e jurídicos necessários pca maximizar as

chances de êxito <la demandajudicial.

6.4.2. Elaboração e Ajuianento da Demanda Judicial
6.4.2.1. Redigir a petição inicial com firndarnentaçàojuÍidicâ baseada na jurispudêncía do STF,
doutdua especializada e urâlise do impacto fmanceiro causado ao Municípb Pêlt Í€tsnção
indcüda dos valores.
6.4.2.2. RealizsÍ o cíüculo tecnico dos valores a serem objeto de Íestituiçõo. coín brcc mr dados

contábeis e fiscais levantados, indicando o montante total e os peÍíodos coírerpo,idcÍÍes à

rctençào indevida.
6.4.2.3. hotocolizar a açâo no jüzo competede, cumprindo todos os reqüsitos lcgds formais e
garantindo a adeçoda formação do processo judicial.
6.4.2.4. Acompanhar a aúuaçío e o curso inicial do processo, assegurando o cotÍeto {damento
t a adoçâo de medidas para sua celere tramitação.

6,4,3. Acompanhamento PÍocessüâl e Execução da Sentença
6.4.3. l. Rcalizar o açompanhamento sistemático do processojudicial, promovendo mmifcstações
técnic8s, apresentaçâo de documartos, inteÍposiçilo de recursos e demeir pÍ§ryidências

neccssárias.
6.4.3.2. Anur de forma ativa em todâs as fas€s processuais, incluindo audiêrrcir. co*ntações
orais e sprcsenteção de mernoriais, conforme a erúategiajuridica definida.
6,4.3.3. Promover s fase de cumfimento de sentença após o tnânsito em julgado, tddrdo todâs

ãs mdidEs cEbiveis para garantir a efetiva recupa'ação dos valores deüdos ao Monicípio.
6.4.3.4. Formulor pcdidos de expedição de precatôrios ou requisiçôes de peqrrro vrlc (RPVs),
quando for o caso, ju o aos orgãos cdnpetentes, assegurando a efetiv@ do cÉdito
rcooúccido.
6,4.4, TranspaÉncis e Prestsçâo de Contas
6,4.4.1. ApÍesentaÍ relatórios periodicos com o detalhamento das ações excdrÍrd$, tÍât0s ds
demurdajudicial e perspectivas processuais, informando com clareza os avançar Úíidot.
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6,4.4,1. Fomecer suporte juddico à Administr?çõo quanto aos desdobra enaoi dl' decisões
judiciais, orientando sobÍe os atos administrativos subsequentes à recuperação dor vdore-r.
6.4.4.3. Manter canal de comrmicação peÍmanente com os gestorcs da §ECÍETARIA
MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA E INOVAÇÁO
TECNOLÓCICÀ prcstondo esclarecimentos e atualizações sobre a evolução da demrarü.
6,4.4.4. Executar as stiüdades contratâdâs com obçervância aos principior da legalidade,
eficiência, moralidade, publicidade e responsóilidade, assegurando que a rocopcreçilo dos
recursos ocorra conformc os parâmetros legaís e institucionais estabelecidos-

6.5. EQUIPE TÉCMCA:
ó.5.1. A execução dos scrviços advocatícios especializados será realizada por ãpípe tccnica
composta por advogados de notóÍria especialização e cxperiência comprovadr. deridarnente
insoritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, sem qualquer resrição ou impedimento
go exercício da advocacia.
ó.5.2. A equipc técnica responsável pela execrqil,o dos serviços senâ composta pelrr profirionais,
cujrs qualificações e expedência os credenciam para a condução da demandajúícial eit guestão.

6.5.3. A equipe técnica atuarâ em regime de dedicação exçlusiva à demand4 gaÍdido Sr€ todas

as fases do processo sejam conduzidas com rigor tecnico, celeridade e eficiârir, adotsodo as

providêncies necessririas para assegurar a efetiva Íecuperaçào dos valores &vidol ü Mmícípio.
6.5.4. A equipe tecnica compromete-se a zelar pela conÍidencialirtade e sigilo dll fuformaçôes
obtides no curso da execção dos serviços, bem como a atuâÍ com transpar&rch e ética na
eonduç{o da dananda. garutindo o curnpÍimento dgs direfiizÊs legais e rdminirraivas
aplicáveis.
6.5.5. Todos os profissionais acirna listados possuezr experiência comprovada na defer dc entes
públicos em ações dc rccuperação de valores, bem como em pÍocessos de grro& iopacto
financeiro para a Adminístração Priblico, assegu-ândo ao MUNICÍPIO a repÍetcaÍafo joÍídica
mds qualiÍicada e eÍicaz pâra a pÍesente deÍnmde.
6.5.ó. Durante toda a execrçôo do conúato, a eguipe tecnica apresentará relatórirr perfoídicos e

EtuslizsÉes detElhadas sob,re o andamento procassual, assegurando que a A&ninííÍr§fu Publica
Municipal scjÊ constantcmente informada sobre as proüdências adoadas e os dctdoàrsrentos
da açào.
6,5.7. Caso necessário, a CONTRATADA podeá integÍaÍ à eqúpe técnica outn» Êofircionais
especializados, deüdamente qualificados e irscritos nos quadros da OAB, desdc que s írclusão
dcsses profissionais scja preüarnente informada e aprovada pela Adminírírflo hública
Municipal.
6.5,8. A CONTRÂTADA mantená â qualificação e regularidade de toda a equipc úenieu ôuante
tode â ügê{cil do contrato, sendo ÍespoÍrsável po' assegurar que todos os advot doú derignados
paÍa t exesuçilo dos serviços cnmpÍam integÍalmente as exigências legais c rqul:nortares
aplicâveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAORIGEM DoS R,ECURSOS
8. l. Os valores das rcceitas ficarão cargo da Rukica Orçamentária:
r) 3131.04.122.0037.2.08r - MANUTENCAO DAS ATMDADES CERIAS
§ECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMNISTRATIVA. ELEMEIIÍTO

DA
DE

DESPESAS N'33903900 - OUTROS SERYIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUnIDICA;
Fonte de recuÍsos n" L500.0000.00 Recursos não vinculados dc Impostos.
8.2. A dotação relativa aos exercieios financeiros subs€quentes seÉ indicada apó,r rprovaçao da
Lei Orçunentária respectiva e liberação dos créditos correspond€ntes, mediadc apocrikmcnto.
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(.LÁustiLA orrAv'A- ors selcôes
9.1. A eontratda ficáft{ ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso dc incxeei4io total ou
parcial do conrrato, crro de execução, execução imperfeit4 mora de execução ín*dirnplcmento
confttu.al ou não vcÍacidade das informações prestadas, garantida a previa defesr:
I - Advertênciq sanção de que rata o inciso I do âí. lJ6, da Lei n.' 14.133/2 t, poderá ccr $icada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das ob,rigações e responsabilídades assumidas na contÍatâçJol
b) outras ocorrências q.re possâm acarreta b'anstornos ao deseavolvimeruo dof oervíços da

Contntante, desde que nâo caiba a apücaçiÍo de sanção mais grave.
ll - muhas (que poderâo ser recolhidas em qualçer agência integrante da Rede Arrcetdadora de
Rcceitas Federais. por meio de Documerto de Arrecadação Municipal - DAM, o rcr prenchido
dê scordo com instruçies fornecidas pela Contmrante):
a) de I % (um por cento) sobre o valor contratual total estimado, por dia de atraso ne ereção do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lÚuá do mesmo valor;
b) & I % (um por crnto) sobne o valor conrratual total estimado, por infração a qdçcl cliusula
ou oondição do conkato, não especificada nas dernais alineas deste inciso. aplicade em iloko na
rcincirlência:
c) de t% (run poÍ csnto) do valor corúratual total estimado, pela recusa em corngir gualquer

serviço rcjeitado, caracterizando-se a recusq
lll - suspensâo temporária de paÍticipação em licitaçâo e impedimento de eolrtrsltu com o
MUNICIPIO CONTRATAITIE, por prazo nâo srryerior a 2 (dois) anos;
lV - decleração de inidoneidade para licitaÍ ou conúataÍ com a Administraçâo PúHict cnqunto
perdmarem os motivos determinantes da prmição ou até que seja promoüda a retlítiLçào perante

â âutoridade que âplicou a penalidade, depois & ressarcimemo à Administraçâo pelor prejuizos
rcsultsntes e depois de decorÍido o prazo da sanção aplicada com base no inciso mefloÍ,
9.2. No processo de aplicoção de penalidades é assegurado o direito ao contradiúórb e i arnpla
dcfcss, garantida nos prazos de l5 (quinze) dias üeis para as sançôes preüstas not imisoá ll' III
e IV do item 9.1 supra.
9.3. O valor da múa aplicada devená ser rccolhido aos cofres do YT JUCÍPrc
CONTRATANTf, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do resuro. Se o
valor da multa nâo for pago, ou depositado, seÉ automaúcamente descontâdo do pr4mento a

que a Contratada fizer jus. Em caso de ineistência ou insúciencia de crédito da €oúrúada o
valor deüdo sera cobrado administrativamente e júicial.
9.4. As sançôes pÍeüstss nos incisos ltt e tV do rem 9.t supÍa, podeÍilo Jer rplieedas as

empesaíentidades que, em raáo do conr'ato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustraÍ os objetivos do confrato;
ll * demonstrarcm nâo possuir idoneidade paÍa conratar com a A&ninistraçfu Píttlíca eÍn

virtude de atos ilicitos praticados;
lll - sofurem condensção definitiva por praicarenr, por meios dolosos, fratrde fircal no
tecolhimento de quisquer tributos.
9,5. Âs sanções previstrs nos incisos lll e lV do item 9.1 supra poderão ser apl;crddtjurtanente
com a do inciso ll do mesmo item, fâcultada a defesa préúa do interessado üo Íerpectivo
proaesso, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis.

CLÁU§ULA NONA. DA RESCTSÃo
lO, L Est€ Contrato podenâ ser rescindido unilaeralrnente pela Connatante ou por inÊingÉncia &
qualquer das condi@es pactuadas.

10.2. O não cumprimento das disposiçíes especiÍicadas neste Cortrslo irnplicaÍá
âutômâdcamcnte na qucbra de Contato, ensejando rescisão a&ninistrativa previttá Ío lnciso l-

FLêf
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do sn. 137 da L,ei Federal f.,P 14.133/21, Íecoúecidos desde já os direitos da AúnirÍrrrf&, com
relogâo às nornâs contÍatuais e as previstas em Lei or Regulamento dispoCiÍ no pÍcs€nte
i strumento:
10.3. O prcsente CoÍltto é rescindível, ainda. independertemente de qudqucÍ inÍapelação
Judicial ou Exra-Judicíal, nos casos de:
10.3.1. Omissão de pag,rmento p€la Conüúante;
10.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquo uma dâs pdfca:
10.3.3. AseÍto eÍn comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediafie avíro poí escíto
com a antecedência de 30 dias.

CI,ÁIISULA DÉCIMA - DA CEssÃo oU TRANSFERÊNCIA
I l. I O presente CONTRATO nâo poderá ser objelo de §€ssão ou transferêncis Íd Íodo ou e
paíe. Não se!á admitida a subconaataçào do objeto contratual.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DoCUMENTACÃo E REGULAruT,ADE
l2,l.A CONTRATADA e seu representante apres€ntam neste ato, os documertrx legais
comprobatôrios de aterdimento das condições contrábeis-pessoais indispens.ivú à rçdaaura do
pÍesente CONTI{ATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduaic c Múni§ipais, e

ônus preüdenciários e trabalhistas:
PAR^GRAFO ÜNICO: A CONTRATADA se obriga a manteÍ. durante todo o prto de

execuÉo conhatual, todas as condições de hóilitação e qualificação exigidas na eoãÍ*açilo, em
compatibilidade com as obrigações assumidas.

cLÁusULA DÉcrMA SEGUITDA -DA prrBl-rCÂCÂO E CONTROLE DO CO§TRATO
13.1. Apôs assinatuÍa deverá o presente CONTRATO ser pubticadq em extrdo. rla [tnprensa
C)Íicial do Municipio de CrateúVCE, correndo os eacargos por conta da Contrsltrúe..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IISCALIZACÃ0 E DA-_GE§TÁO.DO
CONTRATO
l{,1. A fiscalizaçào c a gestão do presente contrato sereo exercidas pela ConúrtíttÍ., poí meio

de rcpresentantes formalmerte designados, que âtuâÍão na supervisão e âcon pütlÍfln€Íto da

execução dos serviços advocatícios tecnicos e especializados para que parrocine dcmrodrjúicial
e/ou adminisTativa dc VALORES DE IRRF INDEVIDAMENTE REPASSAD(X À UNIAO.
EM DESACORDO COM o ART. I58. I, DA CONSTITUIçÃO FEDÉRAL E A
INTERPRETAÇÀO DO STF NO TEMA I 130, de inreÍe§se da SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA E INOVAÇÃO TECNOLôGICA dE

CRÂTEIJS-CE,
14.2. À gestào do contrlto seÍá realizada por servidor ou comissão designada pcla CotÍrelrntg
sendo responsável por:
I - Àcompanhar e verificar o cumprimento das ob,rigaçôes contrahnis pcla fratntada"
$scgurürdo que os serviços pres.ados es§am em conformidade com os termoí do .lolúdo e a

legislaçto úgente;
II - Anelisar e validar os relatórios de andamento da demanda judiciú veificando o
crmprimcnto dos prazos processuais e a adoção das proüdências cabíveir pelr Crntrstadr;
Itl - Monitorar I compatibilidâde entr€ os valtres efetivamente recuperados c, qrlicaçáo dos

honorários advocatícios, garantindo que o pagãnento ocotra apenas sotre ol mntantes
efetivamente ingressados nos cofres muicipaisl
IV - Exigir da Contr.trdr a apÍesentação de relarónios periódicos detalhando a r;mtÍoção

(c
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proçessuâ|. os atos jrdiciais praticadoE os valores recuperados e quaisquer oúÍrc inforDâgões
relevântes ao interesse do Muricípio;
V - NotiÍicar a Contrstrdr em caso de inegularidades. descumprimento ednfltual ou
necessidade de esclarecimeúos adicionais sobre a execuçâo dot rcrviços;
VI - Emitir pareceres sohre a regularidade da execuçâo do contrato e sugerir modidru correúvas,
quando necessàrio, garantindo a eficiência e eficácia dos seryiços pÍestados.
l4J. A fiscalizeçâo do contrato será contínuâ e rigorosa, e eventuais falheg. omisôes ou
descumprimentos por pute da Cotrtratada estarão sujeitos à aplicação de rdvctíâtá' tnl|ltâs
c demris srnçôcs .dministrativas, conforme preüsto na Lei n" 14.1332021 e nas dirposições
dcste contreto.
1.1.4. O scompanhünento da execução contratual nio exime a Contrrtads dc rolí obígações
e rerponsabilldrdea, devendo esta cumpú rigaosamcnte o que foi pactuâdq tdoíaüalo todas as
providências necessárias para ass€guraÍ a efetividade da recuperação dos valorcs dcvidos ao
Municipio.
1d.5. Tods e qualquer comuricagão relativa à fiscalização e gestão do conúrdo dcveú seÍ
formelizede por e.cÍito e devidúmente regi rede, garantindo tt.rytrfulz e

rr3treabitid&de dss ações adotadas ao longo ú ügência contratual.

CúUSULA DÉ,CIMA oUINTA - Do FoRo
15. L Fica eleito o foro da Comarca de Crateus - CE, pare coúecimento das quc$ões rekeioradas
com o prêsente Con$ato que nâo forem resolüdos pelos meios atkninistrativos-

E. assim, inteiramente acordados nas cláusrlas e condições retro-estiprlader. rt paÍes
conmtântcs assinam o pÍesÉÍrte instrumento, em 02 (duas) üas, perante 02 (úgt) Ícrtntunhas
maioreg capazes,.rai jitris, qüe tanÉm o subscrevem.

THAIS XIMENES RODRIGUES FERREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO, GESTÃO
ADMINISTRATIVA E INOVAÇÃO

TECNOLÓCICA
CONTRATANTE

CrareridcE I I de mvembro de 2025
Íl^6 xrâitclrts RoDRGuEs mmff-*
r€RnEnÂú0isms2336 ffitrtr"*x-_-

SAUTO a*{rô+ Âq
GoNcÂwEs #r#'â
s^nnosr2o8mffir-
5E2l34O @n$G

GONÇALVES SANTO§ §(X'IEDADE
DE ADVOGADOS

SAT'II) GONÇALVE§ §ATTOS
CNPJ N' 38.6ó2.7ttÍictrl-30

CONTRATADo
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